
      DECRETO Nº 1862, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

FIXA TARIFA DE SERVIÇO PÚBLICO DE 
TRANSPORTE COLETIVO  URBANO DE 
PASSAGEIROS DE SÃO BENTO DO SUL 
COM BASE EM APLICAÇÃO DE SUBSÍDIO 
TARIFÁRIO 

O PREFEITO, no uso das atribuições legais conferidas especialmente na Constituição 
Federal e na Lei Orgânica do Município de São Bento do Sul, e  
 
Considerando a Emenda Constitucional nº 123, de 14 de julho de 2022, que institui a 
assistência financeira em caráter emergencial aos entes da Federação no custeio do 
direito à gratuidade das pessoas idosas no transporte coletivo urbano; 
 
Considerando a Lei Municipal nº 4.711, de 20 de dezembro de 2022, que autoriza 
Repasse de Subsídio Tarifário do Sistema de Transporte Público Coletivo Urbano de 
Passageiros no município de São Bento do Sul; 
 

Considerando o Termo de Adesão e Plano de Trabalho aprovado; 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º A tarifa do serviço público municipal de transporte coletivo urbano de 
passageiros de São Bento do Sul fica revisada e fixada em R$ 5,75 (cinco reais e setenta 
e cinco centavos), a partir de 31 de dezembro de 2022. 

 
§1º É garantido o desconto de 10% (dez por cento) sobre o valor da tarifa fixada no caput 
deste artigo aos alunos da Rede Municipal de Ensino, e aos da Rede Estadual de Ensino, 
quando adquiridos, mediante termo de parceria, pelo Município de São Bento do Sul, 
além da isenção prevista na Lei Municipal nº 2969/2012. 

 

§2º Enquanto perdurar a aplicação do subsídio tarifário, fica suspensa a tarifa do serviço 
público municipal de transporte coletivo urbano de passageiros fixada no Decreto nº 
1.575, de 27 de julho de 2022. 

 

Art. 2º Fica concedida isenção de tarifa do serviço público municipal de transporte 
coletivo urbano, aos domingos, a todos os usuários. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da publicação, produzindo efeitos a partir de 
31 de dezembro de 2022. 

São Bento do Sul, 26 de dezembro de 2022. 
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Prefeito  
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